
INDICAÇÃO Nº 
1236
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, visando à necessidade de melhorias na iluminação pública da Rodovia Caminho do Mar (SP-148), na região do Grande ABC, no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Os motoristas e, principalmente, os moradores reivindicam que se tomem medidas quanto à iluminação da Rodovia Caminho do Mar, mais conhecida como Estrada Velha de Santos, não somente pelos bairros próximos a esta importante rodovia, mas a grande movimentação de carros, caminhões, motos etc. que transitam diariamente no local, e muito devido as Casas de Shows existentes, como o Estância Alto da Serra, Pousada dos Pescadores, a “Prainha” do Riacho Grande, o Parque Estoril entre outras.

O trecho que mais necessita deste benefício é o que esta entre o trevo da Rodovia Anchieta, no Riacho Grande, até a rotatória que dá acesso à Rodovia Índio Tibiriçá, que é acesso aos bairros de Santo André e Ribeirão Pires e que vai até Mogi das Cruzes.

Ao longo da Rodovia SP-148, há bairros com grande população e crianças, como o Capelinha e o Cocaia, e muitos destas dias e noite são encontradas caminhando as margens da Rodovia.

Há também de grande importância ali, a Rota do Peixe, representada por diversos restaurantes que têm o peixe como principal ingrediente no cardápio.

A iluminação pretendida no local é de grande valia, principalmente para a segurança na localidade e a fim de evitar acidentes de trânsito que, infelizmente, têm ocorrido muito no local e que constantemente é divulgado na imprensa. 

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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